Documentos necessários e obrigatório para iniciar processos de aposentadorias: por IDADE, por tempo de Contribuição, Compulsória; Especial. 

1)  Certidão de vida funcional junto a PREFEITURA (onde vai constar todas as informações do seu cargo, afastamento e progressões);Obrigatório
2)  Certidão do INSS (caso tenha trabalhado com carteira assinada, ou contrato)- Obrigatório 
3) Cópia dos documentos pessoais válidos (dentro dos limites de 10 anos) RG e CPF, autenticados; 
4) Certidão de casamento/averbação divórcio;
5) Comprovante de residência (água ou luz) “atualizado”;
6) Cópia do título eleitoral.
7) Para servidores que a aposentadoria é especial necessita do PPP – LTCAT 
8) Ultimo holerite.

Em posse dessas informações trazer a PREVILANDIA, para conferencia,  e posterior  início ao processo de aposentadoria o qual o servidor está solicitando.


